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1. PLANO DE CONTAS  

 
1.1      Classificação em sub-grupos das contas de Resultado  

 
A ANAPP e a FENASEG informaram que já começaram a discutir o assunto e 

oportunamente apresentarão sugestões a respeito da padronização das operações. 
 
1.2    Prêmios em Atraso 
 
          A SUSEP informou que está preparando o material para a criação de regras de 
constituição para Provisão para Risco sobre Crédito. 
 
1.3 Fluxo de Caixa 
  
         O IBRACON questionou que a informação de variação de caixa na Demonstração de 
Fluxo de Caixa não é muito informativa, sugerindo que fosse adotado o conceito de 
equivalente caixa, onde deveria ser informada a variação de caixa, bancos e das aplicações 
financeiras que excedam aos valores de cobertura das provisões técnicas, a SUSEP se 
comprometeu a estudar o assunto. 
 
 



 
 
2) OUTROS ASSUNTOS 
 
2.1 –  Questionário Trimestral: 
 
          Será incluído um quadro sobre Provisões Fiscais, Trabalhistas e Cíveis, para ser 
preenchido semestralmente, a partir da data base junho de 2007, conforme já discutido nas 
reuniões ocorridas no ano passado. 
 
2.2 – Provisão Complementar de Prêmios 
 
          O assunto foi apresentado pelos membros da Comissão questionando sobre a 
divergência ocorrida nas Resoluções sobre provisões técnicas e sobre normas contábeis 
quanto ao registro contábil da PCP, a SUSEP se pronunciou afirmando que a norma que 
pode prever registro contábil das operações é a que trata exclusivamente sobre normas 
contábeis, o Sr. Carlos Augusto, Chefe da DISEC, foi convidado a participar da discussão e 
afirmou que a PCP deve ser contabilizada, mas que levaria o assunto para a Chefe do 
DETEC e posteriormente daria um posicionamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PAUTA DA REUNIÃO DO DIA 14/08/2007 
 
 
TAXAS E DESPESAS CLASSIFICADAS COMO FINANCEIRAS. 
MUDANÇA NOS MODELOS DE PUBLICAÇÃO. 
PRÊMIOS EM ATRASO. 
IRFS 4 – DIVULGAÇÃO: 
NOVO MODELO PARA DRE DE PREVIDÊNCIA 
RECLASSIFICAÇÃO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
FLUXO DE CAIXA 
DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS 
TABELA DE DESENVOLVIMENTO DE SINISTROS 
 
 
 
 
 
 


